


MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL

ESTADO DO PARANÁ               CNPJ 80.874.100/0001-86



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
 
As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais em grande parte são instrumentos de realização de políticas públicas. 

Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.

O presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico.

Trata-se de estudo para a solução mais vantajosa para fornecimento de tachões refletivo bidirecional (dois refletivos) com instalação para uso em vias públicas.
 
PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, número 19, versão 1.1. 
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade da Administração, com prazo de entrega não superior a 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e da nota de empenho, sendo incluída neste prazo, a eventual substituição de objeto entregue desconforme com as especificações exigidas. 
O Município não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes dos serviços prestados, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à contratada.
O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução dos serviços objetos da presente Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora, de seus empregados, propostos ou subordinados. 
O material fornecido em desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, deverão ser substituídos sem quaisquer ônus para o Município, no prazo de 2 (dois) dias úteis.
Não serão aceitas entregas que não contenham a totalidade do material da respectiva Ordem de Fornecimento, bem como desacompanhadas da Nota Fiscal.

Deverá ser exigido atestado de capacidade técnica com fornecimento de material compatível com o presente ETP.

A contratada deverá ainda:
Fornecer os serviços/ou produtos na forma estabelecida neste instrumento
Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
Assumir, com responsabilidade, todos os tributos que forem devidos em decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto a despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo MUNICÍPIO. 
Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto. 
Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redunde em aumento de despesas para o MUNICÍPIO. 
Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
	Iten
	Descrição
	Quantidade (un)
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	
1
	TACHÃO REFLETIVO BIDIRECIONAL (dois refletivos), corpo em resina amarelo: 24x15x5cm, retrorrefletor amarelo 13,5x3,5cm, 2 pinos de fixação 3/8”x5cm, com peso de 2,500 kg, inclusive perfuração, cola (resina) e os mesmos devem serem instalados em ruas do perímetro e rodovias municipais, conforme solicitação do município.
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LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Em levantamento realizado na atual estrutura do presente Órgão Público, constata-se que a única solução possível é a instauração de procedimento licitatório.
Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 
Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da municipalidade. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel do objeto a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa. 
Logo, a aquisição do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 
 
ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 Com base na contratação anterior, o valor estimado para o objeto é de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não será parcelada, haja visto, que trata-se de um único item de contratação.
 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
Os resultados pretendidos são: 
Fornecimento dos itens do presente ETP.
 
PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
  
Não aponta-se providências prévias necessárias 
 
CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 Não se aplica
 
IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não se aplica.

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com a natureza de registro de preços, levando em conta que não existe previsão assertiva da quantidade a ser executada.  

Justificativa da Viabilidade: 
Em face da necessidade de contratação, justifica a abertura do presente procedimento licitatório. 
 
Bom Sucesso do Sul - Pr, 05 de fevereiro de 2026.




Fábio Júnior de Oliveira
Diretor do Departamento de
Obras e Serviços Urbanos
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